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data assinatura: 23/05/2022.
Vigência: 24/05/2022 a 23/05/2023.
contratado: YaNMar SoUTH aMÉrica iNdÚSTria dE MáQUiNaS lTda, 
cNPJ/Mf sob o nº 08.263.434/0001-96.
Endereço: rua Eduardo Borsari, n° 1595 distrito industrial domingos Giomi 
– indaiatuba/SP - cEP: 13.347-320, Telefone de contato: (19) 3801-8956
ordenador: JoÃo carloS lEÃo raMoS.

Protocolo: 802447
coNtrato Nº 70/2022-sedaP

PreGÃo eLetrÔNico srP Nº 04/2022-sedaP
Processo de desPesa Nº 2022/469607-sedaP

EMENda ParlaMENTar 22dEMP00273 – dEP. HilToN aGUiar
objeto: aQUiSiÇÃo dE TraTorES E iMPlEMENToS aGricolaS dE aPoio 
a aGricUlTUra E aGroiNdUSTria, item 10, na quantidade de 01 (uma) 
carrETa aGrÍcola 02 EiXoS, caPacidadE 04 ToN, Para TraTor dE 75 
a 100 cV, ano de fabricação a partir de 2022 ou superior.
Valor Global: r$ 17.000,00 (dezessete Mil reais)
dotação orçamentária: ação: 8705; Natureza de despesa: 449052; fonte 
de recurso: 0301; função Programática: 20.608.1491.8705.
data assinatura: 23/05/2022.
Vigência: 24/05/2022 a 23/05/2023.
contratado: lUVi iMPlEMENToS E coMÉrcio dE PEÇaS EirEli.
Endereço: Br 316, nº 11.500, Km 11, Bairro: centro, Marituba/Pa.
ordenador: JoÃo carloS lEÃo raMoS.

Protocolo: 802449

.

.

terMo aditiVo a coNVÊNio
.

2º terMo aditiVo ao coNVÊNio N° 10/2021 - sedaP
Processo Nº 2022/565843
data de assinatura: 23/05/2022
objeto: Prorrogar o prazo de vigência do convênio nº 10/2021 por mais 
05(cinco) meses, a contar do dia 01/06/2022 à 31/10/2022.
convenente: MUNiciPio dE MUNicÍPio dE QUaTiPUrU
Endereço: rua cônego Siqueira Mendes, s/n - centro, cEP: 68.709-000, 
no Município de Quatipuru-Pa.
ordenador: JoÃo carloS lEÃo raMoS.

Protocolo: 802574

.

.

diÁria
.

Portaria de diÁrias Nº 416/2022 fUNdaMENTo lEGal: lei 
n° 5.810/94, art. 145. BaSE lEGal: decreto Estadual n° 734/1992 
oriENTaÇÃo NorMaTiVa 001/aGE – PorTaria Nº 278/2019. PorTaria 
Nº 278/2019.
BENEficiário: fábio Henrique de oliveira alves. carGo: coordenador 
regional/ Engenheiro agronomo. MaTrÍcUla: 5917493. oriGEM: Mara-
bá/Pa. dESTiNo: Novo repartimento/Pa. oBJETiVo: representar a SEdaP 
na feira dos Produtores rurais no referido mmunicípio. PErÍodo: 01 a 
05/06/2022. Nº dE diáriaS: 4 ½ (quatro e meia). ordENador: Márcio 
Marcelo de Souza Trindade /diretor administrativo e financeiro/SEdaP
Portaria de diÁrias Nº 414/2022 fUNdaMENTo lEGal: lei 
n° 5.810/94, art. 145. BaSE lEGal: decreto Estadual n° 734/1992 
oriENTaÇÃo NorMaTiVa 001/aGE – PorTaria Nº 278/2019.
BENEficiário: Geny dos Santos de Souza. carGo: assistente adminis-
trativo. MaTrÍcUla: 30960. oriGEM: Marabá/Pa. dESTiNo: Novo repar-
timento /Pa. oBJETiVo:auxiliar o servidor na participação da feira dos 
Produtores rurais do Município. No transporte, montagem e desmontagem 
das barracas cedidas pela SEdaP. PErÍodo: 01 a 05/06/2022. Nº dE di-
áriaS:  4 ½ ( quatro e meia). ordENador: Márcio Marcelo de Souza 
Trindade – diretor administrativo e financeiro/SEdaP
Portaria de diÁrias Nº 417/2022 fUNdaMENTo lEGal: lei 
n° 5.810/94, art. 145. BaSE lEGal: decreto Estadual n° 734/1992 
oriENTaÇÃo NorMaTiVa 001/aGE – PorTaria Nº 278/2019.
BENEficiário: romualdo de Jesus alves. carGo: Supervisor. MaTrÍcUla: 
5948100. oriGEM: Marabá/Pa. dESTiNo: Novo repartimento /Pa. oBJETi-
Vo: Transporte, montar e desmontar das barracas cedidas pela SEdaP e par-
ticipar da feira dos produtores rurais no referido município. PErÍodo: 01 a 
05/06/2022. Nº dE diáriaS:  4 ½ ( quatro e meia). ordENador: Márcio 
Marcelo de Souza Trindade – diretor administrativo e financeiro/SEdaP
Portaria de diÁrias Nº 404/2022 fUNdaMENTo lEGal: lei 
n° 5.810/94, art. 145. BaSE lEGal: decreto Estadual n° 734/1992 
oriENTaÇÃo NorMaTiVa 001/aGE – PorTaria Nº 278/2019.
BENEficiário: layene Everton de oliveira carGo: coordenadora. Ma-
TrÍcUla: 5945909-1. oriGEM: Paragominas/Pa. dESTiNo: Mãe do rio/
Pa. oBJETiVo: reunir com o secretario de agricultura municipal para fee-
dback dos quintais produtivos e visita na comunidade KM 34 para a entrega 
de três pulverizadores e visita a UaGro. PErÍodo: 01 a 02/06/2022. Nº 
dE diáriaS: 1 ½ (duas e meia). ordENador: Márcio Marcelo de Souza 
Trindade – diretor administrativo e financeiro/SEdaP

Protocolo: 802927

oUtras MatÉrias
.

terMo de eXecUÇÃo desceNtraLiZada de crÉdito 
N° 02/2022-sedaP

Exercício: 2022
objeto: Programa de desenvolvimento da cadeia Produtiva do açaí no 
Estado do Pará – PrÓ-aÇai.
ÓrGÃo ParTÍciPE/dEScENTraliZador: Secretaria de Estado de desen-
volvimento agropecuário e da Pesca – SEdaP

Endereço: Travessa do chaco, nº 2232, Bairro: Marco, Belém/Pa.
ÓrGÃo ParTÍciPE rEcEBEdor/EXEcUTor: EMPrESa dE aSSiSTÊNcia 
TÉcNica E EXTENSÃo rUral do ESTado do Pará - EMaTEr
Endereço: Estado na rodovia Br 316 Km 12 S/N Bairro: centro cEP: 
67.200-970, no Município de Marituba.
Valor Total do repasse: r$ 342.628,00 (Trezentos e Quarenta e dois Mil, 
Seiscentos e Vinte e oito reais),
Valor do Órgão Partícipe/descentralizador: r$ 296.348,00 (duzentos e No-
venta e Seis Mil e Trezentos e Quarenta e oito reais)
Valor do Órgão Partícipe recebedor/Executor: r$ 46.280,00 (Quarenta e 
Seis Mil, duzentos e oitenta reais)
assinatura: 23/05/2022
Vigência: 01/06/2022 a 31/12/2022
orçamento: ação: 8705; Natureza de despesa: 3390-30/3390-39 fonte 
de recursos: 0101; funcionais Programáticas: 20.608.1491.8705.
ordenador do Órgão Partícipe/descentralizador: JoÃo carloS lEÃo raMoS
ordenador do Órgão recebedor/Executor: roSiVal PoSSidÔNio do NaSciMENTo

Protocolo: 802576
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INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria N° 990 de 23 de Maio de 2022
o Presidente do instituto de Terras do Pará – iTErPa, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da lei Estadual n. 4.584, 
de 08 de outubro de 1975, e
coNSidEraNdo que o decreto – lei n. 2.375, de 24 de novembro de 
1987, atribui expressamente aos Estados-membros a faculdade de promo-
ver a arrecadação de terras públicas devolutas de seu domínio, observan-
do, no que couberem, as disposições do art. 28 da lei n. 6.383, de 07 de 
dezembro de 1976;
coNSidEraNdo que o instituto de Terras do Pará – iTErPa é o Órgão 
executor da política fundiária do Estado do Pará em tudo quanto se referir 
às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da lei n. 4.584/75, cabendo-
lhe, assim, dentre outras atribuições, a de extremar o patrimônio público 
do particular;
coNSidEraNdo que o iTErPa, através da PorTaria Nº 665, de 13 de 
abril de 2010, publicada no Diário Oficial do Estado nº 31647, de 16 de 
abril de 2010, arrecadou a área de terras denominada GlEBa aMPUlHETa – 
árEa i, localizada no Município de Parauapebas, com área de 23.614,5243 
ha, a qual foi matriculada no cartório de registro de imóveis da comarca 
de Parauapebas sob o nº 18.720, livro: 2-rEGiSTro GEral, ficha: 01;
coNSidEraNdo os ajustes técnicos feitos no perímetro da Gleba ampu-
lheta – Área I, a fim de adequar acidentes geográficos, eliminar a sobre-
posição da referida gleba com outras glebas estaduais e áreas federias;
coNSidEraNdo por último, tudo o que consta do Processo administrativo 
autuado no iTErPa sob o nº 2008/514103.
rESolVE:
i – rETificar o perímetro de área da Gleba ampulheta – área i, localizada 
no Município de Parauapebas, de área 23.614,5243 ha, para área de 
18.332,4580 ha (dezoito mil, trezentos e trinta e dois hectares, quarenta e 
cinco ares e oitenta centiares) com limites, confrontações e demais espe-
cificações técnicas constantes no Memorial Descritivo elaborado pelo ITER-
Pa, nos seguintes termos: Partindo do marco M-001, de coordenada N = 
9.349.685,87m e E = 589.067,13m; deste, segue pelo limite Municipal 
(iBGE,02019) entre Marabá/Parauapebas, com a seguinte distância  
630,41 m e azimute plano 145°54’50” até o marco M-002, de coordenada 
N = 9.349.163,76m e E = 589.420,43m; 1.549,43 m e azimute plano 
137°44’22” até o marco M-003, de coordenada N = 9.348.017,04m e E = 
590.462,43m;1.246,30 m e azimute plano 137°44’27” até o marco M-004, 
de coordenada N = 9.347.094,63m e E = 591.300,55m;804,92 m e azimu-
te plano 121°00’54” até o marco M-005, de coordenada N = 9.346.679,89m 
e E = 591.990,40m;2.187,24 m e azimute plano 91°25’01” até o marco 
M-006, de coordenada N = 9.346.625,81m e E = 594.176,97m;293,32 m 
e azimute plano 41°52’11” até o marco M-007, de coordenada N = 
9.346.844,23m e E = 594.372,74m;311,16 m e azimute plano 41°52’12” 
até o marco M-008, de coordenada N = 9.347.075,94m e E = 
594.580,42m;583,46 m e azimute plano 124°20’32” até o marco M-009, 
de coordenada N = 9.346.746,79m e E = 595.062,18m;1.235,94 m e 
azimute plano 124°20’35” até o marco M-010, de coordenada N = 
9.346.049,54m e E = 596.082,66m;951,06 m e azimute plano 81°36’47” 
até o marco M-011, de coordenada N = 9.346.188,26m e E = 
597.023,55m;727,52 m e azimute plano 140°41’14” até o marco M-012, 
de coordenada N = 9.345.625,39m e E = 597.484,47m;1.002,78 m e 
azimute plano 103°25’39” até o marco M-013, de coordenada N = 
9.345.392,53m e E = 598.459,84m;1.132,72 m e azimute plano 
103°25’43” até o marco M-014, de coordenada N = 9.345.129,47m e E = 
599.561,60m;2.238,72 m e azimute plano 48°34’16” até o marco M-015, 
de coordenada N = 9.346.610,81m e E = 601.240,13m;409,26 m e azimu-
te plano 343°05’00” até o marco M-016, de coordenada N = 9.347.002,36m 
e E = 601.121,05m;731,81 m e azimute plano 51°04’03” até o marco 
M-017, de coordenada N = 9.347.462,23m e E = 601.690,32m;730,26 m 
e azimute plano 351°40’19” até o marco M-018, de coordenada N = 
9.348.184,79m e E = 601.584,54m;687,16 m e azimute plano 70°52’09” 


